
                     ESTADO DE SANTA CATARINA
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

DECRETO N° 2.954/2017, DE 05 DE JUNHO DE 2017

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DOS  MEMBROS
DO  CONSELHO  DE  DESENVOLVIMENTO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENIR LOLI, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Estado
de  Santa  Catarina,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgânica deste Município e,
de acordo com o art. 86 e art. 89 da Lei Complementar Nº
212/2013  de  16  de  maio  de  2013,  que  instituiu  o  Plano
Diretor  Municipal,  Lei  Complementar  nº  213/2013,  que
dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo de Lindóia do Sul  -
Zoneamento e art. 8 da Lei Ordinária Nº 1.151/2013 de 10
de julho de 2013, que reformou o Programa de Incentivos a
Indústria e Comércio, 

D E C R E T A

Art. 1º -  Ficam nomeadas as seguintes pessoas a comporem o Conselho de Desenvolvimento
Municipal:

I. Representantes da Sociedade Civil:
- Adir Zonta  
- Nelso Colossi  
- Saionara Poletto 
- Joercio Dalmora 
- Osório Frare 
- Ivanete Sabadin Pelisser 
- Osvino Zuanazzi 
- Márcio Luiz Vivian 

II. Representantes da Administração Municipal:
- Flávio Luiz Benini
- Antonio Carlos Vicente
- Adilson Moretto
- Ivonilso Venâncio
- Valdecir Capelari
- Edison Domingos Giron
- Fabiano Biezus Frare
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III. Representante da Câmara de Vereadores:
- Neudi Angelo Bertol

Art. 2° Caberá ao Conselho de Desenvolvimento Municipal a apreciação dos pedidos de
concessão de incentivos à indústria e comércio e demais disposições legais.

Parágrafo Único: Poderá ser instituída comissão temática para tratar do disposto no Ar.
2º.

Art. 3º  O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o decreto nº 2.467/2013, de 07 de agosto de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em,  05 de Junho de 2017

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH
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